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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0085/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando criação de ações de incentivo, apoio e valorização aos filhos de Abreulândia que participam de rodeios e competições culturais tradicionalistas representando o município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade reconhecer e incentivar os jovens e competidores abreulandenses que participam de rodeios, eventos culturais e competições tradicionalistas, levando o nome do município para diversas regiões do Estado e do país.

O rodeio faz parte da cultura sertaneja e das tradições populares brasileiras, sendo também fonte de lazer, esporte e geração de oportunidades para muitos jovens do município.

Entretanto, muitos participantes enfrentam dificuldades financeiras para custear despesas com inscrições, transporte, equipamentos e participação em eventos.

Dessa forma, o apoio do Poder Público poderá contribuir significativamente para:
· Incentivar os talentos locais;
· Valorizar a cultura e tradição sertaneja;
· Promover o nome do município em eventos regionais e estaduais;
· Apoiar jovens atletas e competidores;
· Fortalecer eventos culturais e tradicionais da cidade.



Sugere-se que o Município avalie a possibilidade de oferecer apoio institucional, transporte, auxílio financeiro, premiações ou criação de programas de incentivo aos competidores locais.

Assim, investir nos filhos de Abreulândia que representam o município em rodeios é também investir na cultura, no esporte e na valorização da identidade local.

Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 11 de maio de 2026.




___________________________
Verª. Mônica Figueiredo  
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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